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LEI l\lll lNI CIPAL 578/99 

DlSPÕ E SOBRE NORJ\-1/\S 
PARA ll\1PLANTAÇAO DE 
CEMITÉRIO ESPECIAL li: DA 
OITfR AS PROVIDÊNCIAS. 

O Prereito l\-hmlclrrnl de Pedro Caiu~ rio, Estudo du Esplritu Santo, usa11do 
l.lc suns ntrib111ções legrus e de acordo Com a Lei Orgânica ~lu MuLuclp10, fàz 
saber que a Câmara Mun1c1pal aprovou e eu sanciono a seguw1e Lei: 

Artigo 1° - Pica o Poder executivo 1:111torizado a implantn1 uJll oe111ilénu 
c~peclal, com o •)bjetivo de concedl!r a quem intt!ressar. jazigos perpétuo 
l.len1ro de plaulas e projetos u serem elaborados pela muuicipalldndc e p.:lo 
preço cletenmnatlo em l .ei 

Artigo 2° - A área objeto do nrtigo pnmcJ..ro sera de carâter pcrpêlUCI para 
udquiretue e st:us parentes. 

Si 1" - Somente lei á direito a pleitear o disposto nesta Lei, o morador do 
Muuicipio de Pedro Ca11ário, comprovallau1eute. 

1 2" - A m11nic1pa1Jdadc expedirá quandn da co11cessllo. um certificado de 
.Porpetuu.indc do jazigo, onde serão discnmidadoii oi; d1rei1os e obrigações do 
adquirente. 

Artigo J" · Auunlmenle a titulo de manu1enção da área l!m questão, o delenlor 
úo jflrigo perpétuo, PBb'llfâ u valor de R$ 12,00 ( Doze reais). 

M 1 u • o preço esupuJado llCSIO artigo sera cobrado por cada ja2igo llO!I dois 
pnmeiros meses de cada ano 

li 2º - O uilo piigamcnto do prazo superior a quatro anos, uoarrctnrà parn o 
<ltlquirenll!, o cancelamento da perpetuidade, scm prcjufzo da inscrição 
flUh)mÂticn Jo úébilo cm Dívida Allva n:venendC>-se o espaço para a 
rnlll11c1pahdado, que o repa-;sará 11ara tiunk ouLrn intc - ·imdo 
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Artígo 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ11.:ação, revogacln!> as 
UISj)O!ilÇÕeS CHI COnt rârio 
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